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{ rfiifêÀMARA MUNlClPAL DA ERRA 
~ PROTO,,COL , 
Processo Nº: efJ~tJ; ;:o// 

Data: /4 I /Z I ZP# 
Ass.: 

CÂMARA l\IUNICIPAL DA SERRA 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO E 
DEMAIS MEMBROS, 

A VEREADORA ABAIXO FIRMADA VEM, MUI RESPEITOSAMENTE, NA FORMA 
LEGAL E REGIMENTAL EM VIGOR, APRESENTAR A SEGUINTE: 

EMENDA ~ 5 I AO PROJETO DE LEI Nº 195/2011 

Art. 1º - Fica garantido o valor de R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais) no Orçamento para o 
Exercício de 2012, para "OREP Padres Escolápios - Centro Social São José de Calasanz". 

EMENDA 
Deduzindo Beneficiado 

Valor u.o. Proj/Ativ. Elemento u.o. Proj/Ativ. Elemento 
Desnesa Desnesa 

15.000,00 99.01 99.999.9999.9.999 9.9.99.99.00 13.03 08.244.0391.2.379 3.3.50.43.00 

Art. 2° - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões "Flodoaldo Borges Miguel", 14 de dezembro de 2011 

!i~-9~ 
SANDRA REGINA BEZERRA GOMES 

Vereadora - PSDC 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS 

PARECER Nº 28 

PROCESSOS Nº. 4356/2011 - EMENDA Nº. 25 AO PROJETO DE LEI Nº. 
195/2011 - ANEXO A MENSAGEM Nº 102/2011 - Emenda parlamentar da 
vereadora_Sa!!_<!~ Regina Bezerra G()m~s. --~---- ------- -----, 

Ir ~S (1íl 1~1 ~<r~ PAR)EGER 00 RELATOR ,;ll Çõ?.f.il'.?1 ,f\_7 j 
; ) ( - ~\9_.· \~ [5:; IS«", li'\'. {.;;1 I '-.~):")~) { ·' ( 1 
1 I ~/"'.....\ 1/ ... ~\ , 1 

Ji Em obs~rvação ao-que·ctispõe-o·artigo 66-do·Regimento-intemo·desta-casa de Leis, 1 

· que assim determina: · JL i · 11 < "I - 1 
1 : s~·\_... ~''> ') · ·1 

: !Art. 66 - Compete,l"à Çotríijsãér-..qe"'-Gi:çamento e Finançak opinai 
::/obrigatoriamente sobre ;todas;"~~s,·-matéria"s de caráter fina~ceiro e,: i 
! :especialmente quan<l_q'for ocas~ d,(f: \\ \_ 1 ''1 
! '1 i-- 1 " ,, • . J !· : 
i:.< .•. J ~ l/L.Jl b>"~,'I' / i' ,.; 
::'Ili - proposições referentes a matérias tributárias, abertura de 1créditos,:1 

~ '!empréstimos públicos 'e-asque, .. direta.oú indirétamente, alterem a despesa ou; i 
.i . :.;receita do Município, acérretem ~eSP.Ol)'sabilidade ao erário murlicipal ou'..! 
, ! :interessem ao crédito e ao pEÍtrimônio p'áblico ou municipal; J; i 
: q ,.ftJL_lLJ1-, r · ! 

\

, Após l:lnálise e, considerando·-o-·acordo-entre-os Poderes Legi~·lativo fi/ 
,Exe?~tiv~ Municipal, em, que\ c~d~ Jeg[~l~ªºl· pojerá apresentar /~n;e;nda~ 
parlamentares no valor de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil~reais) e: 
visàndb itianter o equilÍbriÕ'\dà..:!)eÇa""ôr{amêntária, não trazelidd,.....dànO's 
ffhancêiros \às SecretarJás,dà'> EêÍucação e SàÓd( ent~outras; OP,Íhamos i:iéla 

\ '\ .....,._ • .\ \ - I ;/ 
apr~vação da presente emenda. ,-r-..'\ ~~# /! . /r 

\ '\ ""='/ ~ /, - ·~~ /: § \ \. .__ 1_,. · ~· · ·'-' - z·· /7 · 
"\ -~ ______ , fJ' 

\. ··~ ,BRUNO.LAMÀS . , .. , / Jf' 
', · ~~esid~!1te :_-Rela!c_>r' - ,. · / 

. . ""'"' :_ · ... ' .... ·.:. •' ;Y 
Sendo assim, pôr,se tratar d~ mátéri~--de _rélev~~te inter~sse': acompanhamos 
na íntegra o. parece'!- d~ relator, pela ~iprovação da erneri.dá'.' 
. ' 1\ / 

·Palácio "Judith Leã:C'astello Ri~eii=6·. em'1~ deze~bro de 2011. , __ '·. -,\ / 
.............................. -.. 

ALDAIR CELESTINO XAVIER DE SOUZA 
Membro 

ERICSON TEIXEIRA DUARTE 
Membro 


